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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº51/2023

OBJETO:O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 120 (cento e vin-
te) dias e prazo de execução para mais 90 (noventa) dias
ao contrato PMGN/MT/Nº 51/2023.

DATA: 19/07/2024.

CONTRATADO: CONSTRUTORA LUMICENTER LTDA

Guarantã do Norte,22 de Julho de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 19/07/2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/
2024

Pregão Eletrônico nº 022/2024 e Processo de compra nº
1171/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 070/
2024. Contratada: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA,
CNPJ nº 35.688.028/0001-48. Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
EXAME DE TELERRADIOLOGIA DE LAUDO DE MAMO-
GRAFIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT. Valor registrado: R$ 35.940,00
(trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais). Fun-
damento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
Municipal nº 130/2023 da, Lei Complementar 123/2006 e
suas alterações, da Lei Complementar 147/2014, da Lei
Complementar 155/2016, da Lei Municipal nº 2.041/2021,
aplicando-se, subsidiariamente,5no que couber, a Lei Fe-
deral nº 8.078/1990 e demais legislações complementares.
Vigência: 22/07/2024 a 22/07/2025. Data de assinatura:
22/07/2024. Guarantã do Norte/MT, 22 de julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0976/2024 DE 19/07/2024.

PORTARIA Nº 0976/2024 DE 19/07/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA ES-
COLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor JOSUE MARCONDES
DE ANDRADE BOIKO, RG nº 3095343-0 SESP/MT e do
CPF n° 071.033.251-38, residente e domiciliado neste Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, residente e domiciliado
neste Município de Guarantã do Norte/MT, do cargo de
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA ESCO-
LAR, nomeado através da Portaria de nomeação Nº 0281/
2024 de 12/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1147/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0977/2024 DE 19/07/2024.

PORTARIA Nº 0977/2024 DE 19/07/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESCO-
LAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor GABRIEL SANDIM DE
MELO TONON, RG nº 2819913-8 SSP/MT e do CPF n°
036.472.911-29, residente e domiciliado neste Município
de Guarantã do Norte/MT, residente e domiciliado neste
Município de Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE
DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, nomeado
através da Portaria de nomeação Nº 0483/2024 de 08/05/
2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1148/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0978/2024 DE 19/07/2024.

PORTARIA Nº 0978/2024DE 19/07/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE INFORMÁTI-
CA ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor GABRIEL SANDIM DE ME-
LO TONON, brasileiro, maior, portador do RG nº
2819913-8 SSP/MT e do CPF n° 036.472.911-29, residente
e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT,
para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE INFOR-
MÁTICA ESCOLAR.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1149/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0979/2024 DE 19/07/2024.

PORTARIA Nº 0979/2024DE 19/07/2024.

“NOMEIA ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor ANILDO CASTRO DE SI-
QUEIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 0441781-0
SESP/MT e do CPF n° 325.763.311-49, residente e domi-
ciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de julho de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1150/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0980/2024 DE 19/07/2024.

PORTARIA Nº 0980/2024 DE 19/07/2024.

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O PERÍODO DE 2023/2027, DO MUNICIPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO, A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NA FOR-
MA DA LEI N.º 057 DE 16 DE MARÇO DE 1992, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 829 DE 11 DE MAIO DE 2.010;

CONSIDERANDO, A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SUCESSÓRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE;

CONSIDERANDO, AS PLENÁRIAS PARA ELEIÇÃO DE SEGMENTOS DE USUÁRIOS, PRESTADORES E PROFISSI-
ONAIS DA SAÚDE;

CONSIDERANDO, A INDICAÇÃO FEITA PELA ATUAL ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NA LEI Nº 829/2010, QUE PREVÊ A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, COM PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE;

CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE REGULAMENTAR A INDICAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLEN-
TES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 4º DA
LEI MUNICIPAL Nº 829, DE 11 DE MAIO DE 2010;

CONSIDERANDO, QUE AS ENTIDADES E SEGUIMENTOS REPRESENTADOS NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE ENVIARAM A RELAÇÃO DOS SEUS REPRESENTANTES;
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CONSIDERANDO, A ATA N° 07/2023 DO DIA 13 DE JUNHO DE 2023 DE APROVAÇÃO PARA PRESIDENTE E VICE-
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS PARA O PERÍODO DE 2023 A 2027.

RESOLVE:

ARTIGO 1º Nomear membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã do Norte – CMS, con-
forme relação abaixo:

SEGMENTOS MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES

Presidente do CMS Magda Marion Couto _

Vice-Presidente do CMS
Rosangela Soares dos
Santos Santana

_

Secretário Municipal Interino de Saúde Érico Stevan Gonçalves -

Graciela GubertSecretaria Municipal de Saúde
(Governo)

Ângela Maria Macedo
Leila Apolinario Barbosa

Rosangela Soares dos
Santos SantanaRepresentantes da Vigilância em Saúde

(Governo)
Karla Daniella Alves Oli-
veira Kopiake

Vanderlei Pansera

Solange Bomm
Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social
(Governo)

Sitânia Márcia Triches
Recieri Cynthia Regina Lisboa de

Souza

Mariane Meira Capistrano
DiasRepresentantes da Estratégia de Saúde da Família

(Trabalhadores da Saúde)
Camilo Balbinot

Marcilene Ramos Hilário
de Sousa

Cátia Regina da SilveiraRepresentantes dos Trabalhadores da Saúde de Nível Médio e
Elementar
(Trabalhadores da Saúde)

Magda Marion Couto
Eder Borget

Katia de Paula AvelinoRepresentantes do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial
(Trabalhadores da Saúde)

Viviane de Júlio Faria
Edineia Meurer do Prado

Ednéia Silva ArraisRepresentante do Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais
(Usuários)

Marcia Aparecida Beden-
do Antoniazzi

Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhado-
ras Rurais

Sandra Aparecida de
Mello de Moura

Josimar Gonçalves da
Silva
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(Usuários)
Irondina Xavier dos San-
tos Spriafico

Representante da Pastoral da Criança
(Usuários)

Maria Alete Reis Berga-
mann

Maria Laurete da Silva
Moreira

Taize MenegonRepresentante das Associações relacionadas a portadores de
deficiência ou patologias - APAE
(Usuários)

Clair Schmitz Roseli Cristina Cavalett
Sala

Salete Bosa Picoloto
Representantes da Associação Talismã
(Usuários)

Miguel Hernandes Cha-
ves Mario Francisco Holchu-

ch

Salete Maria Borré Pan-
sera

Representante da Pastoral da Pessoa Idosa
(Usuários)

Neide Sales Pereira Da-
vinci

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de julho de
2024, revogando especialmente a Portaria 0780/2023 de 18 de julho de 2023.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/07/2024, disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 1151/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0981/2024 DE 22/07/2024.

PORTARIA Nº 0981/2024 DE 22/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DAIANA FRANCESCATTO DA
SILVA

CARGO NUTRICIONISTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

15/07/2024 A 24/07/2024 (10
DIAS)

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Terça-feira, 23 de Julho de 2024 • ANO III | N° 554

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



PERÍODO AQUISITI-
VO

21/03/2022 A 20/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1152/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0982/2024 DE 22/07/2024.

PORTARIA Nº 0982/2024 DE 22/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA BRUNA MALVEIRA

CARGO
TÉCNICA EM PATOLOGIA
CLÍNICA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

15/07/2024 A 29/07/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/01/2023 A 01/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1153/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0983/2024 DE 22/07/2024.

PORTARIA Nº 0983/2024 DE 22/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
EDILAINE DE ALMEIDA
SANTOS
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CARGO
AUXILIAR DE CONSULTÓ-
RIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

17/07/2024 A 31/07/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

11/03/2022 A 10/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1154/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0984/2024 DE 22/07/2024.

PORTARIA Nº 0984/2024 DE 22/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MIRIAM DA SILVA LEMOS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/07/2024 A 13/08/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

12/04/2023 A 11/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1155/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0985/2024 DE 22/07/2024.

PORTARIA Nº 0985/2024 DE 22/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
VALDIR DOMICINIANO SAN-
CHES

CARGO MOTORISTA CATEGORIA B

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/08/2024 A 19/08/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2023 A 04/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de agosto
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1156/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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